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L   E   I           N  o               4.509,      DE       03        DE      OUTUBRO     DE      2025  

 AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL,   CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO  

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS
APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

DISPÕE  SOBRE  DENOMINAÇÃO  DE
LOGRADOURO  PÚBLICO,  A  SERVIDÃO
FRANCISCO  ANTÔNIO  DOS  SANTOS,
BAIRRO DO PARQUE MAMBUCABA.

Art.  1º  Fica  denominado  SERVIDÃO  FRANCISCO  ANTÔNIO  DOS
SANTOS,  o  logradouro  público, com início na Travessa  Santo Antônio,  com início nas
coordenadas UTM 547.830 E, 7.454.989 N, e término nas coordenadas UTM 547.817 E,
7.455.008 N, do bairro Parque Mambucaba, 4º Distrito deste Município.

Art. 2º O Poder Executivo Municipal adotará as providências necessárias para
a denominação do Próprio Municipal de que trata esta Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 03 DE OUTUBRO DE 2025.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO
 Prefeito


